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anos  e  independentemente  desse  prazo,  realizar  todas  as  obras
necessárias  à  manutenção  da  sua  segurança,  salubridade
e  arranjo  estético,  conforme  o  exposto  no  n.º  1  do  artigo  89.º
do  RJUE.

Conforme  previsto  no  n.º  2  do,  já  mencionado,  artigo  89.º
do  RJUE,  a  Câmara  Municipal  pode  a  todo  tempo,  oficiosa-
mente  ou  a  requerimento  de  qualquer  interessado,  determinar
a  execução  de  obras  de  conservação  necessárias  à  correção
de  más  condições  de  segurança  ou  de  salubridade  ou  à  melhoria
do  arranjo  estético.

A  falta  de  meios  económicos  não  desobriga  os  proprietários
a  executarem  as  obras  de  conservação  nos  imóveis.

As  obras  intimadas  devem  ser  executadas  dentro  do  prazo
indicado  no  ofício  de  intimação,  ultrapassado  esse,  o  particular
entra  em  incumprimento,  podendo  sofrer  as  consequências
previstas  na  lei.

Uma  vez  iniciado  o  procedimento  de  intimação,  o  mesmo
só  será  arquivado  após  a  conclusão  das  obras,  ou,  no  caso
de  incumprimento  da  intimação,  após  a  conclusão  do  processo
de  contraordenação.

Mais  foram  informados  que  as  alegações  apresentadas  não
apresentaram  factos  novos  e/ou  fundamentos  jurídicos  que
pudessem  ter  alterado  o  projeto  de  decisão,  o  procedimento
segue  seus  tramites  legais.

Lisboa,  em  2013/11/28.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Isabel  Maciel

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1856/UITCH/DCHCOL/2013

Indeferimento  do  pedido  de  prorrogação  de  prazo

(Nos  termos  do  artigo  91.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro)

Torna-se  público  de  que:

De  acordo  com  o  estabelecido  no  artigo  66.º  do  Código
de  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei
n.º  442/91,  de  15  de  novembro,  foram  os  proprietários  do  imóvel
sito  na  Rua  das  Trinas,  61  (Vila  Doroteia),  notificados
de  que  o  pedido  de  prorrogação  de  prazo  solicitado  para  obras
intimadas  (3774/EXP/2013),  constante  do  processo  255/
/RLU/2013,  foi  Indeferido.

A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  por
despacho  do  Senhor  Vereador  Manuel  Salgado,  de  2013/09/
/26,  exarado  na  Informação  n.º  40 478/INF/UITCentroHistórico/
/GESTURBE/2013,  ao  abrigo  da  delegação  de  competências
efetuada  pelo  Sr.  Presidente  da  Câmara,  concretizada  pelo
Despacho  n.º  26/P/2011,  de  4  de  abril  de  2011,  publicado
no  Boletim  Municipal  n.º  894,  de  7  de  abril  de  2011.

Lisboa,  em  2013/12/04.

O  chefe  de  divisão,
(a)  António  Pessoa

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1859/UITCH/DCHCOL/2013

Indeferimento  do  pedido  de  prorrogação  de  prazo

(Nos  termos  do  artigo  91.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro)

Torna-se  público  de  que:

De  acordo  com  o  estabelecido  no  artigo  66.º  do  Código
de  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei
n.º  442/91,  de  15  de  novembro,  foram  os  proprietários  do  imóvel
sito  na  Rua  de  São  João  da  Mata,  63/65,  notificados
de  que  o  pedido  de  prorrogação  de  prazo  solicitado  para  obras
intimadas  (299/DOC/2013),  constante  do  processo  228/
/RLU/2012,  foi  Indeferido.

A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida
por  despacho  do  Senhor  Vereador  Manuel  Salgado,  de  2013/
/09/26,  exarado  na  Informação  n.º  40 490/INF/UITCentroHistórico/
/GESTURBE/2013,  ao  abrigo  da  delegação  de  competências
efetuada  pelo  Sr.  Presidente  da  Câmara,  concretizada  pelo
Despacho  n.º  26/P/2011,  de  4  de  abril  de  2011,  publicado
no  Boletim  Municipal  n.º  894,  de  7  de  abril  de  2011.

Lisboa,  em  2013/12/04.

O  chefe  de  divisão,
(a)  António  Pessoa

EDITAL

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  253/2013

Hasta  Pública  para  «Alienação  de  11  prédios  urbanos  muni-
cipais  no  âmbito  do  Programa  “Reabilita  Primeiro  Paga  Depois”»

Processo  n.º  12/HP/CCM/DP/2013

Para  os  devidos  efeitos,  torna-se  público  que,  no  dia  17  de  janeiro
(6.ª  feira)  de  2014,  pelas  10  horas,  terá  lugar  nas  Salas  1,
2  e  3  do  Edifício  Central  do  Município - Campo  Grande,  25,
piso  2,  bloco  F - 1749-099  Lisboa,  a  Hasta  Pública  supra
identificada.

A  Hasta  Pública  tem  por  objeto  a  alienação  de  11  (onze)  prédios
urbanos  municipais  no  âmbito  do  Programa  «Reabilita
Primeiro  Paga  Depois»,  identificados  no  Anexo  I  do  Programa
da  referida  Hasta.

As  peças  da  Hasta  Pública:  Edital,  Programa  e  Caderno
de  Encargos,  são  publicitadas  no  Boletim  Municipal  e  no  sítio
da  Internet  http://rehabitarlisboa.cm-lisboa.pt,  encontrando-
-se  disponíveis  para  consulta  desde  a  data  da  publicação
do  presente  Edital  até  às  20  horas  do  dia  15  de  janeiro
de  2014,  na  Divisão  de  Relação  com  o  Munícipe - Atendimento
Geral,  sita  no  Campo  Grande,  25,  piso  0,  bloco  C,  em  Lisboa.

EDITAL



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

2216 N.º  103412 Q U I N T A - F E I R A

DEZEMBRO  2013

Os  documentos  para  habilitar  os  candidatos  a  participar  na  Hasta  Pública  deverão  ser  remetidos  por  correio  em  envelope  opaco
e  fechado,  sob  registo  e  com  aviso  de  receção,  ou  entregues  por  mão  própria  pelos  candidatos  ou  seus  representantes,  contra
recibo,  devendo  os  mesmos,  em  qualquer  dos  casos,  dar  entrada  na  Divisão  de  Relação  com  o  Munícipe - Atendimento  Geral,
sita  no  Campo  Grande,  25,  piso  0,  bloco  C,  Lisboa,  até  às  13  horas  do  dia  16  de  janeiro  de  2014.

Os  esclarecimentos  sobre  as  peças  patenteadas  deverão  ser  requeridos,  por  escrito,  à  Comissão  da  Hasta  Pública,  na  Central
de  Compras  Municipal - Divisão  de  Procedimentos,  sita  no  Campo  Grande,  25,  piso  9,  bloco  A - 1749-099  Lisboa,  com  os
seguintes  contactos:  21 798 85 58  e  dmf.ccm.dp@cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2013/12/06.

A  diretora  da  Central  de  Compras,
(a)  Maria  do  Céu  Monteiro
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